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BERNARDES 20ANOS 
ADVOCACIA ft CONSULTORIA CORPORATIVA 

Excclentíssimo C onselheiro Relato1· do Egr égio Tribunal de C ontas do Estado do 

T ocantins, Doutor M:moel P ires dos Santos 

Processo de Inspeção n. 14307/201 5 

E mbargos de Declaração n. 11941/2019 

Institu to Áquila de Gestã o, j á qualificado nos autos em epígrafe, representado por 

seus procuradores signatários, vem, respeitosamente, opor os presentes E mbargos de 

Declaraçíio, com efeitos modificati vos, em l~1ce do v. despacho proferido, nos termos dos 

art igos 238 e 239 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Tocantins, pelas razões a 

seguir expostas. 

I - Da T empestividade 

I - De acordo com a certidão n. 3949/201 9, a publicação do Despacho n. 7 13/2019 foi 

no dia 05111/2019 (terça-feira). Nos termos do art. 239 elo Regimento Interno do Tribunal de 

Contas do Estado do Tocantins, o prazo para a oposição de Embargos Declaratórios é ele 05 

(cinco) dias, a contar da data da publicação. Iniciando-se o prazo aos 0611 1/2019 (quarta

feira), finda-se o prazo aos 12111120 19 (terça-feira). Opostos nessa data os presentes 

Embargos de Declaração, tempesti va é a manifestação. 

11 - Do Cabimento 

2 - Com fulcro no art. 238 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 

Tocantins, os presentes Embargos de Declaração são opostos em face elo Despacho n. 

7 13/201 9, que em relação aos pontos discutidos nos autos se enquadra nas hipóteses do 

re ferido disposi ti vo: 
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Art. 238 - Cabem embargos de declaração quando: 
I - contiver a decisão obscuridade, dúvida ou contradição; 
TI - for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o órgão 
deliberativo. 

111 - Das razões de Embargos de Declaração 

111.1 - Contradição Interna. Falso Silogismo. Indeferimento Liminar dos Embargos 

Declaratórios. Apreciação do Mérito. Usurpação de Competência. 

3 - No Despacho n. 7 13/2019, Vossa Excelência indete re liminarmente os Embargos 

Declaratórios arguindo que sua oposição se mostra " flagrantemente impertinente, 

cnquadmndo-sc. pois, na hipótese elo inc. 111 , do art. 223 do RlTCE/TO". 

4 - É ele se conhecer, no entanto, mani festa contrad ição interna, nos termos do art. 238, 

inciso I, do Regimento Interno. Isso porque, muito embora Vossa Excelência sustente não 

existirem elementos para conhecimento do Recurso, dedica-se, notadamente ao longo dos 

itens 8.1 3 a 8.25, a apreciar e discutir se ex istiu ou não as omissões e contradições 

sustentadas, em manitesta apreciação elas razões. 

5 - Ora, como ensina Elpícl io Donizette1
, um Recurso só será inadmissível ·'quando lhe 

tà ltar um ou mais ele seus pressupostos, como a legitimidade, o interesse recursal, a 

tempestividade, o preparo e a regularidade formal". O Doutrinador define a regularidade 

formal como a impugnação específica elos fundamentos da decisão recorrida, afastando-se 

alegações genéricas para garantia elo contraclitório2. 

6 - Assim descreve a postura elo Relator na hipótese de indefe rimento liminar: 

Em todos esses casos a decisão do relator atinge o plano do processo, e não 
do recurso em si, permanecendo incólume a decisão de mérito impugnada. 

1 DON IZETTI, Elpídio. Curso didálico de direito processual civil . Grupo Gcn-At las, 20 16, p. 11 27. 
1 Idem. 
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Isso quer di zer q ue o r elator não ana lisou o m érito do recurso e que a 
decisão proferida pelo juízo a quo devení reger a relação p rocessual , 
salvo se re formada pelo órgão colegiado na hipótese ele interposição de 
agravo interno. 

7 - Sedimentado, assim, que não cabe apreciação de mérito em caso de indc terimento 

li minar, ou mesmo em caso de não conhecimento, dada sua impossibilidade lógica. A decisão 

ora Embargada , contudo, dedi ca-se a apreciação do mérito, concreti zando que os pontos 

I o ram adequadamente impugnados, o que demonstra manifesta contrad ição interna dada a 

negativa ele seu julgamento. 

8 - Cita-se aqui alguns dos variados trechos nos quai s restou assente a apreciação elo 

mérito elos Embargos ele Declaraçf10 para w nlirmac,:ão da contrad ição: 
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Exemplo: apreciação d e precedência ou não do argumento 
8.17 Quanto às a legações ele que no julgamento elos autos 11° 5094/20 15 este 
Tribunal de 
Contas j á teria se mani restado sobre a execução elo contrato 11° 20/20 13 e 
seu respectivo aditi vo que caracterizaria a presença de coisa julgada, tal 
a rgumento também não prospera. 
[ ... ] 
8.20 A simples menção fe ita pelo Conse lheiro Relator, no item 9.77 do voto 
condutor da Reso lução n° 525/20 18, a respeito do Ex pediente n° 6 153/2018, 
que versa sobre a Tomada de Contas Especial no 04/20 18 realizada pelo 
próprio município, por si só não demonstra ingresso às questões a te tas à 
etetiva execução do Contrato n° 020/201 3, haja vista que, conforme j á fora 
registrado anteriormente, e consoante deixado bem claro no re fe rido voto 
condutor, a fase de julgamento que resultou na Resolução no 525/2018 disse 
respeito à análise elo aspecto FORMAL dos atos de gestão e não de sua 
execução, inclusive por expressa disposição regimental sobre a matéria. 
Desse modo, não há que se falm-, pois, em coisa julgada de qualquer 
natureza sobre a questão da mullise da execução do objeto contratual. 
8.21 Quanto à conclusão da unidade técnica quando da r ealização da 
inspeção in loco a q ual teria apontado apenas a existência de 
il'l'cgularidndcs formnis, hl\ q ue se destacar q ue o Relator, no manusear 
processos, tem assegurada a possibilidade de análise de toda a 
documentação c dos elementos constantes dos autos, não lhe sendo 
forçoso r es tringir-se às conclusões tomadas pelas áreas técnicas, as 
q uais, fri se-se, tem imprescindível importância em subsidiar a decisão 
do Relator mas, em momento algum, tem a prerrogativa de vincular a 
formação do juízo de convicção do julgador. Desta forma, o simp les fato 
dos técnicos terem apontado apenas irregularidades de cunho fo rmal, 
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or si só não se mostra suficiente para afastar a poss ibilidade do 
Relator analisar todos os elementos constantes dos autos com o fito ele 
firmar seu convencimento, desde que devidamente motivado, o que de 
fato oconeu quando da an :llise do processo n° 14307/201 5. 

9- Ora, se cabível a apreciação e então a discordância ou a concordância com os 

argumentos analisados, impera a necessidade do conhecimento e devido julgamento do 

recurso pelo órgão competente, in cosu, o Tribunal Pleno. nos termos do art. 240 do 

Regimento Interno, sob pena de violação ao princípio da ampla defesa e do devido processo 

legal, além da própria legalidade ao all·ontar expressa di sposição normat iva : 

Art. 240 - Os embargos de declaração serão decididos pelas Câmaras ou 
pelo Tribunal Pleno, conl·onne o caso, devendo o Relator apresentar os 
embargos ao órgão colegiado, para julgamento, até a segunda sessão 
seguinte a de seu recebimento. 

I O- Considerada a argumentação exposta, pede-se o reconhecimento da contradição 

interna acima arguida, devendo a I a Relataria apresentar os Embargos de Declaração ao 

Tribunal Pleno para que assim seja devidamente j ulgado, apreciando o renomado Órgão 

competente pelo provimento ou não do Recurso aventado na forma do bom direito e em 

observância ao ordenamento jurídico. 

111.2 - Omissão no que se refere ú análise dos fatos anteriormente examinados por este 

Egrégio Tribunal de Contas. Comprovada a Execução 

Coisa Julgada administrativa. 

li - Não acolhida a argumentação acima, é de se notar que a r. decisão do Pleno deste 

Egrégio Tribunal nos autos elo Processo n. 14307 se deu no sentido ele acompanhar o voto 

condutor do ilustre Relator, cuja conclusão !'o i no seguinte sentido: 

Belo Horizonte • t.IG 
Av. GehHio Varg.1s, 887 
5• e 6• andares · Sav.~<si · 30.112-020 
Tel.: +55 (31) 3262·2220 

9.24 Após empreendida aná li se detida dos presentes autos, verifica-se que 
se encontra dt•vidamente evidenciada c carac terizada a 
responsabilidade dos envolvidos, restando clara , ele igual modo, as 
condutas per petradas de maneira deliberada por cada um na pr:Hica 
das irregularidades levantadas, conforme passo a discriminar para melhor 
elucidação: Adir Cardoso Gentil - Secretário Municipal de Planejamento e 
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Gestão à época fo i responsável por atestar as Notas ti scais llS0 11 49, 1256 c 
234 1 o que resultou no pagamento respecti vo no va lor tota l de R$ 
336.260,00 (t rezentos e trinta e se is mil , duzentos e sessenta rea is) sem a 
comprovação da efeti va prestação do serviço, va lor este que não teri a sido 
gasto caso se ti vesse empreendido à correta fi scalização da execução 
cont ratual, mostrando-se sua atuação, pois, determinante para a ocorrência 
ele dano ao erário; Francisco Viana Cruz - Secretário fVIunicipal de 
Planejamento e Gestão à época fo i responsável por atesta r as Notas fi scais 
ns0 1363, 1565, 1768, 1876, 20 14, 2 106, 22 13, 2 137 e 2283 o que resultou 
no pagamento respecti vo no va lor total de R$ 902.300,00 (novecentos e dois 
mil e trezentos reais) sem a comprovação ela efet iva prestação do serviço, 
va lor este que não teria sido gasto caso se ti vesse empreendido à correta 
fisca li zação da execução contratual, mostrando-se. sua atuação, pois. 
determinante para a ocorrência de dano ao erário; Fernando Sztruk
Secretário Executi vo da Secretaria de Planejamento e Gestão à época foi 
responsável por atestar as Notas fi scais ns0 1457, 1693 c 1694 o que resultou 
no pagamento respecti vo no valor total de R$ 224.200,00 (duzentos e vinte 
e quatro mil e duzentos rea is) sem a comprovação da efeti va prestação do 
serviço, valor este que não teria sido gasto caso se ti vesse empreend ido à 
correta fi scali zação da execução cont ratual, mostrando-se sua atuação, pois, 
determinante para a ocorrência de dano ao erário; Vandelúcia lvlonteiro de 
Castro - Diretora da Escola de Gestão Pública de Palmas à época foi 
responsável por atestar a Nota fiscal n° 2393 o que resultou no pagamento 
respecti vo no valor total de R$ 58.75 1,00 (cinquenta e oito mil , setecentos e 
cinquenta e um reais) sem a comprovação da efetiva prestação do serviço, 
valor este que não teri a sido gasto caso se ti vesse empreendido à correta 
fiscalização ela execução contratual, mostrando-se sua atuação, pois, 
determinante para a ocorrência ele dano ao erário; Instituto Aquila de Gestão 
Ltda., na figura de contratado recebeu à época a importância total de R$ 
1.52 1.5 11 ,00 (um milhão, qu inhentos e vinte e um mil , quinhentos e onze 
reais) a título de remuneração pelo contrato n° 20/201 3 e seu decorrente 
Termo Aditivo, sem que comprovasse que efetivamente prestou os serviços 
alusivos à capacitação dos servidores da Prefeitura de Palmas, consoante 
disposto na cláusula quinta, blocos O I ao 06 do Contrato n° 20/20 13, bem 
como não apresentou sequer o material correspondente à execução dos 
serviços técnicos correspondentes ao termo ad itivo nos meses de Julho e 
Agosto de 201 4. 

12 - Em 23/09/20 19 foram opostos Embargos de Declaração no qual se argumentou, 

dentre outros, pela omissão e cont radição interna do julgado, especialmente quanto aos atos 

de fiscalização e decisões anteriormente tomadas no boj o do presente processo, além da não 

observância à coisa julgada no âmbito desse T ribunal. 
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13 - Foi destacada as manifestações ao longo dos autos, inclusive ele autoria ela I" 

Rela ta ria , nas quais restaran1 assentes a observânc ia ela execução contratual c a presença tão 

somente de irregularidades formai s. roi re ite rado que no Despacho n. 696/20 18 , ele lavra elo 

eminente Conse lhe iro Relator à época, Evento 11 8, es te E gr ég io Tribunal de C ontas 

determinou o arq uiva mento do Expediente n . 6153/2018, relativo à TCE 11. 004/201 8, 

tendo em vista te r reconhecida a inex istência de dano ao enírio . 

14 - Em judicioso despacho, o eminente Conse lheiro Severiano Costandrade conc lui que: 

6 .5. Cons iderando a ausência de pressupostos de constituição c de 
desenvolvimento válido c regul ar da Tomada de Contas Especial, tendo em 
vista q ue não fo i constatado dano ao erári o, e a inda em atenção ao que 
estabelece o art. 1° da fN/TCE-TO n° l/2 0141 , determino o 
encaminham ento do presente expediente ao A r q uivo Centra l - USAR 

com ll.mdamento no arti go 73, §5° do Regimento 
Interno, uma vez verificada a a usência de p ress upostos de 
desenvolvimento vú lido c r egular deste expediente para p rocessamen to 
da presente Tom ada de Contas Especial. 

15 - Eis que a r. decisão que determinou o arquivamento se deu com fundamento no 

art igo 73, §5°, elo Regimento Interno, consistindo, na forma elo art igo 7 1, §3°, elo mesmo 

diploma, em decisão ele natmeza terminati va , a qual atrai a coisa julgada. 
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Art. 7 I - A decisão em processo ele prestação ou tomada de contas e de 
tomada ele contas especial pode ser preliminar, definiti va ou te rminativa. 
( ... ) 
§3°- Terminativa é a decisão pela qual o T ribunal ordena o trancamento ou 
a ex tinção elo processo, sem julgamento de mérito, por serem as contas 
consideradas iliquicláveis, ou determina o seu arquivamento pela 
ausência de pressupostos de constituição e desenvolvimento válido c 
regular do processo, ou por racionalização administrativa c economia 
processual, nos termos dos artigos 81, 82, 73, §5° e 88 deste regimento e 
nos termos da lei. (NR) (Resolução Normati va TCE-TO N° 002/2008) 

Art. 73 - Reconhecida pelo Tribunal a boa-fé, não havendo outra 
irregularidade grave nas contas e comprovado a liquidação tempesti va elo 
débito atualizado monetari amente, o Tribunal julgará as contas regulares 
com ressa lva. ( ... ) 
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§5° - O Tribunal determinará o arqui vamento do processo de prestação ou 
tomada ele contas, mesmo especial, sem julgamento do mérito , quando 
veri ficar a ausência de pressupostos ele constituição c ele desenvo lvimento 
válido e regular elo processo. 

16- Também nos Embargos ele Declaração outrora opostos fo i ressaltado que a L decisão 

termina! i v a foi referendada por unanimidade no bojo elo julgamento do Processo n. 

5094/201 5, que tramitou perante esta Egrégia Corte de Contas, oportunidade na qual se 

decidiu pela validade elo contrato n. 020/201 3 e seu respectivo termo ad itivo, reafirmando a 

coisa julgada. Extrai-se do voto do eminente Conselheiro R_elator: 

9.76. Ainda , cabe ass inalar que tramita nesta Corte de Contas os Autos n" 
J 4307/201 5, que tratam ele Inspeção ao Processo n° 20 13/04 1739 (Contrato 
n° 38/20 13), re lativo à contratação da empresa Autêntica, Agência de 
Viagens, Turi smo e Eventos L!cla. e o Processo n" 2013/038675 (Contrato 
n° 20/20 13), atinente à contratação do Instituto Aqui la ele Gestão L!da. , para 
execução do projeto de capacitação e implementação do f'ator de 
competiti vidade através ela efi ciência do servidores ela Prefe itura de Palmas, 
abrangendo defini ção ele metas em gestão orçamentári a e implantação ele 
indicadores ele desempenho. 
9.77. Salienta-se que aportou nesta Relataria, no dia 24/07/2018, o 
Expediente 11° 61 53/2018, contendo o OFJCIO/GAB/PGM N° 205/2018, 
assinado pelo senhor Públio Borges Alves, Procurador Geral elo Município, 
através elo qual encami Ilha o Processo n° 2018009017 ele Tomada de 
Contas Especial n° 04/2018, referentes à execução dos Contratos 11° 
20/2013 e 339/2014, ora objeto d e anúlise, em cumprimento ao art. 75 da 
Lei Orgânica n° 1.284/01, cuja TCE concluiu pela ausência de dano ao 
erúrio. 
9. 78. Menciona-se que pelo fato ele que a conclusão da Tomada de Contas 
Especial não ter identifi cado dano ao erário, determinou-se o 
arquivamento do Expediente no 6153/2018 (TCE), por meio do 
Despacho n° 696/2018, por ausência de pressupostos ele clesenvol vimento 
vá lido e regular do referido expediente para processamento ela ci tada 
Tomada ele Contas Especial. 

17 - Ocol'l'e, no entanto, que a indicação de omissão c contmdição acima arguidas 

não foram apreciadas, o que qualifica, data vênia, nova omissão por ausência de 

fundamentação nos termos do artigo 489, §1°, inciso IV, do Código de P•·ocessual C ivil, 

cuja aplicação subsidiúria se faz com fundamento no artigo 401, inciso IV, do Regimento 

Interno, bem como o art. 93, inciso IX, da CF/88. 
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I 8 - Foi sustentado e não apreciado que para além da análi se formal dos atos da 

contratação reali zada preponderantemente nos autos elo Processo n. 5094/201 5, este Egrégio 

Tri bunal de Contas já julgou pela regularidade da execução do objeto elo Contrato n. 

020/201 3 c de seu aditi vo, o que qualifica a coisa julgada c afasta irremediavelmente a 

constatação de dano ao erá rio. Argumento este essencial, já que capaz de innnnar a 

conclusão ado tada. 

19 - Repete-se os argumentos e là tos para melhor clareza. 

20 - Eis que, nos termos ela Instrução Normati va n. 14, de 10 de dezembro de 20 13, foi 

instaurada a Tomada de Contas Especial n. 004/20 I 8 para apreciação, dentre outros, da 

execução do Contrato n. 020/20 13 e de seu ad itivo. A Tomada fo i encaminhada ao Tribunal 

ele Contas para julgamento, seguindo o rito preceituado no art igo 6° da mesma Instrução 

Normativa, o que se deu pelo Expediente n. 6 153/2018. 

2 1 - Por meio do Expediente n. 696/2018, em seu item 6.5 (ac ima transcrito), o 

Conselheiro Relator da Primeira Relataria exarou decisão de natureza terminati va 

determinando o arquivamento da Tomada de Contas Especial tendo em vista que não foi 

constatado dano ao erário, nos termos do art. I o da lN/TCE-TO, o que por si só qual inca a 

coisa julgada. Ora, não se l ~1 l a aqui em simples menção ou citação do Relatório da TCE n. 

004/2018. 

22- É só após a r. decisão pelo arquivamento que o Gabinete da Primeira Relataria 

determinou a réplica do Expediente n. 61 53/2018 nos autos ela Inspeção n. 14307/20 15, cujo 

objeto compreende a análi se do cumprimento de formalidades formais pelos gestores do 

Município de Palmas. A Diretoria de Controle Externo, após a análise do Relatório Técnico 

ele Inspeção elaborado a partir de fi sca lização ocorrida in loco junto à Prefeitura de Palmas

TO, concluiu que a Tomada ele Contas Especial elo Município foi realizada corretamente, 

como se infere do evento 123 dos autos: 
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As fases da T omada d e C ontas Especia l foram observadas, conforme a 
legislação/d ispositivos lega is e regulamentares. 
Diante desse contex to, considera-se que a Comissão ele Tomada de Contas 
Especial, eretuou o levantamento e analise do Contrato nu 20/20 13, c 
339/2 01 4. conclui que lo i constatada a falha técnicas quanto a elaboração de 
relatórios de li scal ele contrato, mas que o Gestor ela pasta demonst rava o 
ateste da execução elos serviços nos relatórios dos serviços de consultoria 
prestados, porém não constatou da no ao en1rio. 

23 - Por lim, ainda no ano de 20 18, a ausência de constatação ele dano ao erário loi 

conlinnada pelo Pleno deste Egrégio Tri bunal, através ela Resol ução n. 525/20 18, 

oportunidade na qual , embora tenha se ava liado primordialmente· as formalidades da 

contratação, também conli rnwu a execução elo cont rato e a i ncx istência ele i 11d ícios ele dano 

ano erário, rea linmmelo os ete itos da coisa julgada sobre a decisão de natureza terminativa. 

24 - Observa-se que a argumentação acima nfto decorre da construção argumcntat iva 

retórica, mas sim da demonstração do cumprimento ele ri to cujos ele itos não têm sido, da/a 

máxima vênia, adequadamente apreciados. Isso, ressalte-se, sem qualquer fundamento 

jurídico para afastamento da regularidade elo procedimento. Subtrai-se, ass im, do ora 

Embargante, o di reito a uma justa prestação administrativa-judicial. Ora, o a li:1stamento ela 

coisa julgada (art. 5°, inciso XXX.VI ela Cfo') não pode ser fundamentado apenas por juízo ele 

convicção, sob pena ele séria violação à segurança do ordenamento jurídico. 

25 - Pede-se, assim, que Vossa Excelência se manifeste sobre a ocorrência da cotsa 

julgada dada a decisão terminat iva pro lericla pela própria I" Relata ria no item 6.5 do 

Despacho n. 696/2018 e conlirmada pelo Pleno na Resolução n. 525/20 18. Ato contínuo, vez 

que reconhecida a imutabiliclaclc ela decisão terminat iva em efeito ela coisa julgada, pede-se 

que seja sanada contradição interna, afastando-se a qualilicação ele ato ant ijurídico ou 

inexecução na espécie pela Embargante, pois este Egrégio Tribunal ele Contas já analisou 

detidamente o caso em oportunidade pretérita. 

III.3 - Omissão. Ausência de Fundamentação para qualificação 
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26 - Nos Embargos ele Declaraçfío outrora opostos, o Embargante suscitou contradição do 

voto, dado que ele menciona as referidas observações do Órgão ele Controle Interno elo 

lvlunicípio, mas não realiza o acompanJ1amcnto integral ele todo o procedimento ela TCE, já 

que o próprio Controle Interno reconhece a execução ex itosa elo objeto cont ratual , como 

também atestado por este Egrégio Tribunal. 

27- Em apreciação meritória ela contracliçfío Vossa Excelência sustenta que: 

8.2 1 [ ... ] Desta forma, o simples f~tto elos técnicos tc_rcm apontado apenas 
i rregulariclacles ele cunho forma I, por si só, não se mostra suficiente pma 
afastar a possibilidade elo Relator anali sar todos os elementos constantes dos 
autos com o fito de firmar seu convencimento, desde que devidamente 
moti vado, o que ele f ~1to ocorreu quando ela análi se elo processo 14307/201 5. 

28 - Ocorre, no entanto, como restou arguido nos Embargos ele Declaração, que em 

nenhum momento restou fundamentado, com indicação precisa e individualizada ele quais 

seriam os elementos especí fi cos que motivariam a di scordância ele Vossa Excelência com os 

Relatórios e pareceres nos autos produzidos. 

29- Como sustentado, apontou-se para a existência de irregulariclacle gravíss ima, mas em 

nenhum momento se determina o que seria esse fato "gravíss imo". Com a devida vênia, para 

imputar atos gravíss imos às partes, deve haver não somente robusta prova nos autos nesse 

sentido, como também o julgador eleve desempenhar o exercício ele seu ônus argumentativo 

para infirmar a legalidade dos atos atestados por vários servidores e Conselhei ros deste 

Egrégio Tribunal! 

30- Não se extrai elo voto qualquer fato que possa ser verificado como grav íssimo, de 

maneira que patente a obscuridade da argumentação utili zada. 

31 - Da mesma fo rma, os itens 11.18 e 11.2 1 não parecem se refe renciar à rea lidade elos 

autos. Extrai-se que a funclamentaçfío se deu no seguinte argumento: 
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11 . 18 /\pesar el o material acostado, conlonne mencionado no item anterior. 
não to ram locali zados documentos indispensáveis, como relação de 
servidores e li sta ele presença, que e le ti vamente comprovem as ati vidades ele 
treinamento, sendo que o plano ele ação prati camente inte iro definia a 
capacitação como sendo elemento preponderan te à e l'el i vação elo objeto 
contratua l. ( ... ) 
11 .2 1 Quanto aos serviços adicionados pelo Termo Aditivo ao ajuste não 
consta nos autos documentos que comprovem sequer a apresen tação de 
Relatóri os comprovando ao menos a prestação elos serviços rc te rentes aos 
levantamentos técnicos por parte ela empresa contratada no que tange aos 
meses ele Julho e Agosto ele 20 14. 

32 - No Despacho n. 7 13/20 19, ora embargado, Vossa Exce lência reproduz suas 

conclusões em termos genéricos, imposs ibilitando o exercício ela ampla cle tesa e 

contradi tório, qual i fi cando verclaclei ra omissão: 

8.1 6 Ocorre que, após analisar toda a documentação acostada nos autos, 
inclusive os documentos juntados no evento 11 9 c, diante de meu juízo de 
convicção, em que pese lodos os argumentos tecidos pela equipe que 
realizou a Tomada de Contas no município, concluí que, também naquele 
le ito, não se encontravam documentos suficientes a comprovar a reali zação 
de ati vidade vo ltada à capacitação dos servidores municipais o que, volte
se a repetir, mostrava-se como elemento preponderante à execução do 
objeto pactuado, contonne làz prova a cláusula quinta elo ajuste. 

33 - Ora, afirm ar que a conclusão se deu diante da análise elos documentos e do juízo ele 

convicção sem indicar objetivamente o que moti vou não só a dúvida quanto a execução 

contratual , mas a certeza de dano ao erári o e a ex istência ele irregularidades gravíssimas, não 

são elementos sufi cientes para quali ficar uma decisão como fundamentada. 

34- O Código de Processo Civil , cuj a aplicação aqui se tàz de fo rma subsidiária, é claro 

ao garantir que não seja empregado conceitos jurídicos indeterminados, sem explicar o 

motivo concreto ele sua incidência no caso ou invocar motivos que se prestariam a justificar 

qualquer outra decisão, como na decisão ora Embargada, sob pena ele nulidade (art. li ): 
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I - o relatório, que conterá os nomes elas pa rtes, a identificação elo caso. com 
a suma do pedido e ela contestação, e o registro elas principais ocorrências 
havidas no andamento do processo; 
11 - os fundamentos, em que o j uiz anali sará as questões ele fa to e ele dire ito; 
111 - o dispos iti vo , em que o juiz resolverá as questões principais que as 
partes lhe submeterem. 
§ I 0 - Não se considera fundamentada qualquer decisão judicial , seja ela 
interlocutóri a, sentença ou acórdão, que: 
1 - se limitar à indicação, à reprodução ou à paráfrase ele ato normati vo, sem 
explicar sua relação com a causa ou a questão decidida; 
li - empregar conceitos jurídicos indeterminados, sem explicar o motivo 
concreto de sua incidência no caso; 

d ecisão; 
IV - não cnil·entar todos os argumentos deduzidos no processo capn es de, 
em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador; 
V - se limitar a invocar precedente ou enunciado de súmula, sem identificar 
seus f'unclamentos determinantes nem demonstrar que o caso sob julgamento 
se ajusta ~tque l es l1.1nelamentos; 
VI - deixar de seguir enunciado de súmula, j uri sprudência ou precedente 
invocado pela parte, sem demonstrar a existência ele distinção no caso em 
j ulgamento ou a superação elo entendimento. 
§2°- No caso de coli são entre normas, o juiz deve justi ticar o objeto e os 
critérios gerais ela ponderação efetuada, enunciando as razões que autori zam 
a interferência na norma afastada e as premissas fáticas que fundamentam a 
conclusão. 
~ 3°- A decisão judicial deve ser interpretada a partir ela conjugação de todos 
os seus elementos e em conformiclade com o princípio da boa-fé. 

35 - Nesse sentido, pede-se que Vossa Excelência, em garantia da ampla defesa e do 

contraditório, sane a omissão arguida, fundamentando devidamente sua r. decisão, indicando, 

assim, de forma determinada e objeti va, quais elementos moti vam sua discordância aos 

pareceres prolatados, atraindo a afirmada certeza quanto a inexecução contratual e 

comprovação ao dano erári o. 

36 - Caso reconsidere no juízo de valor, especialmente considerando os documentos 

juntados aos autos antes de prote rida a r. decisão ora recorrida, pede-se que seja conhecida a 

ausência ele indícios ele dano ao erário e a compro vação ela execução contratual em efeitos 

infringentes. Assim não entenclenclo , subsidiariamente, pede-se que seja conhecida tão 

somente a insufi ciência de elementos que comprovem a execução contratual, o que por si não 
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qualifica o dano erári o, dado que este não era o objeto ela Inspeção n. 14307/20 15 para qua l o 

Embargante fo ra intimado. 

IV - Do Pedido 

37 - Diante de todo o exposto, pede-se à Douta In Relataria que conheça e dê provimento 

ao presente Embargos ele Declaração, encaminhando as razões aqui arguiclas para julgamento 

do Tri bunal Pleno. ;\to contínuo, enseja-se aos cultos e honrados Conselheiros dessa Egrégia 

Corte de Contas que, em juízo de ponderação, deem provimento aos Em.bargos ele Declaração 

com efe itos infringentes, sanando as omissões e as contrad ições aqui apontadas, reformando o 

julgado contido no Despacho n. 7 13/20 19 e, consequenlemente, na Reso lução n. 552/20 19. 

para reconhecer a plena execução e validade do Contrato n. 020/201 3, firmado entre o 

Instituto Aquila ele Gestão e o Município de Palmas-TO, bem como a incidência do instituto 

da coisa julgada jurídico-administrati va em razão da r. dec isão contida no Processo n. 

5084/20 15, tendo em vista as argumentações de Üt to e de dire ito acima ad uzidas. 

38- Por fim, em caráter eventual, em observância ao princípio ela fungibiliclacle enunciado 

no art. 223 , §2°, do Regimento Jnterno do Tribunal ele Contas elo Estado do Tocantins, pede-se 

que na hi pótese elos presentes Embargos ele Declaração não seja assim recebido, que o mesma 

tramite como Agravo, aplicando-se a ex tensivamente o efe ito suspensivo, nos moldes do 

artigo 23 1 elo Regimento Interno. Outrossim, que seja o Embargante intimado para completar 

suas razões, tal como dispõe o artigo 223, §3, elo Regimento Interno c/c artigo 1.024, §3°, do 

Código de Processo Civi l- CPC (Lei n. 13. 105115). 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Belo Horizonte/lv!G, I I ele novembro de 20 19. 
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